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TERMO DE REFERENCIA 

(Processo Administrativo n°155/2024 – SECULT) 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de serviços artísticos destinados à apresentação de show musical nacional, da artista “MARIA 
MARÇAL”, em alusão a comemoração do aniversário de 92 anos da cidade de Coari, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

Item CATMAT Descrição Unidade Qtde. 

1 15830 

Contratação de serviços artísticos 
destinados à apresentação de show musical 
nacional, da artista “MARIA MARÇAL”, 
em alusão a comemoração do aniversário de 
92 anos da cidade de Coari. 

Cachê 1 

1.2. O contrato decorrente deste procedimento terá vigência de 3 (três) meses, ou até o efetivo cumprimento do 
objeto contratado, podendo ser prorrogado em caso de força maior, desde que devidamente justificado e 
mediante acordo entre as partes. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2024], conforme consta das 
informações básicas deste termo de referência. 

2.2. Preliminarmente, importante salientar que o objeto das contratações públicas, deve cumprir, além de seus 
princípios norteadores, dois requisitos essenciais, a oportunidade e a conveniência, as quais se utilizam de 
seu poder discricionário para a seleção do objeto que melhor se adequa, aos anseios da população. Acerca da 
justificativa da escolha da contratação pretendida, a Administração deste município aduz que a 
Administração Pública do Município, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Eventos 
Oficiais, utilizando-se do poder permitido por lei, segundo os critérios de conveniência e oportunidade, 
dentro dos paramentos de razoabilidade e proporcionalidade, pretende contratar a Artista “MARIA 
MARÇAL”. 

2.3. Diante da necessidade do objeto, ora analisado, pretende-se contratar com a empresa MARIA MARCAL 
PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, CNPJ: 43.818.615/0001-32, Endereço: Av. E, QB29A L01 ANDAR 
16 SALA 1602, SN, JD GOIAS - GOIÂNIA/GO, CEP: 74810030. 

2.4. A celebração dos 92 anos da cidade de Coari, trata-se de uma ocasião especial que merece ser comemorada 
de forma memorável, unindo a população em um momento de festa e confraternização. 

2.5. Nesse sentido a contratação de grandes shows nacionais para abrilhantar a comemoração se mostra essencial 
por diversas razões: 

a) Entretenimento e Diversão – A presença de uma banda proporciona um ambiente festivo capaz de atrair 

pessoas de todas as idades e perfis, e incentiva a participação da população promovendo o senso de união. 

b) Atração de Turistas – Eventos com música ao vivo tendem a atrair um público mais amplo, incluindo 

visitantes e turistas, o que pode impulsionar a economia local através do aumento do fluxo de pessoas nos 

estabelecimentos comerciais durante o período comemorativo. 
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c) Memorabilidade – A presença de uma banda ao vivo cria memórias duradouras para os participantes do 

evento, tornando a comemoração dos 92 anos tornando uma ocasião ainda mais marcante na história da 

nossa cidade. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Não se fez observar a existência de possíveis impactos ambientais, razão pela qual este item não será 
considerado no planejamento. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Cidade: Coari 

5.1.2. Data: 30/07/2024 

5.1.3. Local: Centro Cultural Dj Marcão 

5.1.4. Duração do Show: 01h:30min. 

5.1.5. Apresentação: com todos os músicos profissionais que integram a banda. 

5.1.6. Horário do Show: entre 12:00h ás 03:00h 

Materiais a serem disponibilizados 

5.2. As estruturas do evento incluem palco, som, iluminação, entre outros, serão providenciados em conformidade 
com as normas e regulamentos. Da mesma forma, a segurança do evento será garantida por meio de uma 
equipe de profissionais da Guarda Municipal, da Policia Militar entre outros agentes capacitados que estarão 
presente para assegurar a tranquilidade e a segurança de todos os participantes. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.3. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.3.1. Coari está localizada a 370km da capital Manaus, meio de acesso é por via fluvial 
e aéreo. 

6. Procedimentos de transição e finalização do contrato 

6.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do 
objeto. 
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7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

7.3. Fiscalização 

7.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7.5. Fiscalização Técnica 

7.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

7.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

7.8. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

7.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V) 

7.10. Fiscalização Administrativa 

7.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 
2022). 

7.12. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

7.13. Gestor do Contrato 

7.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

7.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

7.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 



 
ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI 
SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE EVENTOS OFICIAIS 

 

   
  P á g i n a  4 | 10 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: Dezembro/2023 
Termo de Referência contratação de Serviços – Contratação Direta   
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão  

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

7.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, X).  

7.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

7.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

8.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se 
constate que a Contratada: 

8.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

8.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 

8.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

8.1.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação 
e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

8.1.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

8.1.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 
valor exato dimensionado pela fiscalização. 

8.1.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão. 

8.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

Formatado: Não Realce
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8.1.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, 
pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou 
no instrumento de cobrança. 

8.1.8. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

8.1.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 
o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.1.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, 
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações 
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

8.1.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

8.1.12.  o prazo de validade; 

8.1.13.  a data da emissão; 

8.1.14.  os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.1.15.  o período respectivo de execução do contrato; 

8.1.16.  o valor a pagar; e 

8.1.17.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.1.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
contratante;  

Prazo de pagamento 

8.1.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, 
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção 
anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

Forma de pagamento 

8.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

8.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

8.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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8.4.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.4.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. Antecipação de pagamento 

9.1. A presente contratação permite a antecipação de pagamento parcial, conforme as regras previstas no presente 
tópico. 

9.2. O contratado emitirá nota fiscal correspondente ao valor da antecipação de pagamento de 50%, tão logo seja 
assinado o termo de contrato, para que o contratante efetue o pagamento antecipado. 

9.3. Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá da seguinte forma: 

9.4. 50% após a realização do show. 

9.5. Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado na 
hipótese de inexecução do objeto. 

9.5.1. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à 
parcela não-executada do contrato. 

9.5.2. O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado 
monetariamente desde a data do pagamento da antecipação até a data da 
devolução. 

9.6. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento. 

9.7. O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até 15 dias, contados do recebimento da nota 
fiscal. 

9.8. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais deverão ocorrer 
após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor antecipado. 

9.9. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias incidentes. 

9.10. Cessão de crédito 

9.11. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com 
os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as 
regras deste presente tópico. 

9.11.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 53, de 8 de julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante. 

9.11.2. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

9.11.3. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de 
cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado 
(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos 
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pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se 
encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos 
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

9.11.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente 
incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público 
incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de 
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do 
fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE 
JULHO DE 2020 e Anexos) 

9.11.5. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que 
continuará sob a integral responsabilidade do contratado. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
10.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, com 

fundamento na hipótese do art. 74, II, da Lei nº 14.133/2021. 
 

Lei nº 14.133/2021 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 

meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública; 

 

10.2. Em virtude da subjetividade que permeia a contratação deduz-se que não há parâmetros objetivos hábeis a 

autorizar disputa em âmbito concorrencial. 

10.3. Marçal Justen Filho ensina que nesses casos: 

"Torna-se inviável a seleção através de licitação, eis que não haverá 

critério objetivo de julgamento. Será impossível identificar um ângulo 

único e determinado para diferenciar as performances artísticas. Daí 

a caracterização da inviabilidade de competição." 

 

10.4. Conforme constatado acima, evidencia-se a possibilidade legal da contratação direta, sem as necessidades de 
procedimento licitatório, devidamente fundamentada na legislação e doutrina. 
 

Regime de execução 
10.5. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global. 
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Exigências de habilitação 
Habilitação jurídica 

10.6. Contrato Social, Estatuto ou Ato Constitutivo e suas alterações, autenticado por órgão competente. Se for 
MEI, Certificado da Condição de Microempreendedor Individual. 

10.7. Contrato de Exclusividade devidamente registrado em cartório do qual comprova que a empresa é o 
empresário exclusivo da banda; 

10.8. Cópia dos documentos pessoais do representante legal da empresa e/ou responsável pela assinatura do 
instrumento contratual, neste último caso, acompanhado de instrumento de instrumento público ou particular, 
com poderes específicos para tal ato; 
 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
10.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

o caso; 
10.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

10.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.12. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

10.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

10.15. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 

Qualificação Econômico-Financeira 
10.17. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 
10.18. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício. 
10.19. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 
 

Qualificação Técnica 
10.20. Comprovação de consagração perante o público local ou a crítica especializada, na hipótese de 

contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, que 
poderá ser feita via noticiários de jornais e revista, artigos extraídos de páginas eletrônicas da Internet, relação 
de CD’s e gravados e vendidos, prêmios recebidos, aparições na mídia, participações em eventos, presença 
de públicos em shows, número de visualizações e acessos em sítios eletrônicos, demonstração de contratações 
para eventos relevantes juntos a entes públicos, ou a iniciativa privada; 
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11. VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo total da contratação é de R$180.000,00 (Cento e Oitenta Mil Reais). 

11.2. O preço praticado atende as condições previstas na Lei nº 14.133, de 2021, sendo que a contratada comprovou 
previamente que entre as notas fiscais apresentadas o valor corresponde ao preço apresentado para localidade 
em Coari no Amazonas está em conformidade com os praticados em contratações de objetos de mesma 
natureza, emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 
Administração, devidamente juntados a este documento. 

11.3. Entendemos que no estado do Amazonas, o meio de transporte mais seguro e rápido, é por meio aéreo e que 
existe uma grande variação de valores de passagens áreas com destino para a capital Manaus, o transporte da 
equipe justifica a diferença do valor acrescentado levando em conta a planilha do custo estimado. 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Unidade: 30 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
II) Proj./Ativ.: 2.038 – Encargos com a Realizações de Eventos Culturais Coariense. 
III) Natureza de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
IV) Fonte de Recursos: Recursos do Tesouro; Recursos de Outras Fontes; Recursos Ordinários, Consignada no 
Orçamento Vigente do Município. 

 

Coari, 17 de junho de 2024. 

 

RESPONSÁVEIS 

Elaborado por: 

 
 
 
 

________________________________ 
Cícero Andrade de Araújo 

Secretário Adjunto de Eventos Oficiais 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________ 
Miliane Almeida Vicente 
Assessor Especial Nível IV 
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________________________________ 
Maria Fernanda Viana Picanço 

Chefe de Setor 
 
 

 
 
 
 
 
 

________________________________ 
Yago Thierry Batista Azevedo 

Diretor de Departamento 
 

Aprovado por: 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

CESÁR VASQUES DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Eventos Oficiais 

 


